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COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO 
 
Projeto de Lei nº 176/2023 
Relator: Vereador Alexandre Cobra Cyrino Nicoliello Vêncio - PDT 
 

Cuida-se de projeto de lei, de autoria do Vereador Gerson Alves de Souza, que 

estabelece o uso prioritário de faixa elevada para travessia de pedestres nas vias públicas em 

frente as escolas, unidades de saúde e hospitais do município de Assis/SP. 

Na presente oportunidade, o projeto vem a esta Comissão de Meio Ambiente, 

Infraestrutura e Desenvolvimento, cabendo-nos, na qualidade de Relator, apreciá-lo quanto 

aos aspectos definidos no artigo 74 e incisos do Regimento Interno. 

Nota-se que o objetivo da presente medida é permitir que o pedestre não 

necessite mudar o nível que se encontra. Isso irá facilitar a mobilidade de pessoas com 

necessidades especiais, restrições físicas, crianças e idosos, pois não mais será necessário 

descer ao nível da pista e depois retornar ao nível da calçada, e com isso trazer maior 

segurança em pontos onde são altos os índices de atropelamentos. 

Neste sentido, naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis à 

apreciação e deliberação do Projeto de Lei nº 176/2023. 

É o parecer. 

 

Sala das Comissões, 31 de agosto de 2023. 

 

 

ALEXANDRE COBRA CYRINO NICOLIELLO VÊNCIO 
Relator 

PA
R

EC
ER

 C
M

ID
 N

º 3
9/

20
23

 A
O

 P
L 

N
º 1

76
/2

02
3-

 R
ec

eb
id

o 
em

 0
1/

09
/2

02
3 

15
:1

8:
20

 - 
Es

ta
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
le

xa
nd

re
 C

ob
ra

 C
yr

in
o 

N
ic

ol
ie

llo
 V

ên
ci

o 
e 

ou
tro

s
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//s
ap

l.a
ss

is
.s

p.
le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 D

98
B-

8E
4F

-A
C

D
E-

C
D

54
.

Pag. 1/1


